
PREFEITURA PROMOVE 1ª SEMANA DE
PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DROGAS

Série de eventos acontece entre os dias 26 de abril e 03 de maio

 A Prefeitura, com  o 
apoio da Câmara Munici-
pal, realizará a 1ª Semana 
de Prevenção e Combate às 
Drogas, que acontece entre 
os dias 26 de abril e 03 de 
maio. De acordo com as Se-
cretarias de Segurança e de 
Higiene e Saúde, foram pre-
paradas diversas atividades 
culturais, esportivas, assisten-
ciais e de saúde voltadas ao 
combate aos entorpecentes 
no município.
 Uma cerimônia a ser 
realizada no dia 26, às 14h, 
na Câmara Municipal, mar-
cará a abertura da Semana, 
quando também tomarão 
posse os futuros integrantes 

do Conselho Municipal Anti-
drogas de Itapevi (COMADI), 
órgão responsável por esta-
belecer políticas públicas de 
prevenção ao uso de entorpe-
centes. 
 A ação ainda envol-
verá outros setores da admi-
nistração municipal, como as 
Secretarias de Assistência So-

cial e Cidadania, Educação 
e Cultura e Esportes e Lazer. 
Além disso, setores da socie-
dade e das Polícias Civil e Mi-
litar também participarão das 
ações. Estão previstas inúme-
ras palestras, apresentações 
de dança e de teatro, shows 
com bandas locais, caminha-
da, passeio ciclístico, cursos 

e treinamentos antidrogas 
para agentes multiplicadores, 
assim como distribuição de 
panfletos, camisetas e outros 
materiais educativos. A esti-
mativa da Prefeitura é levar 
informações a pelo menos 14 
mil pessoas.
 A organização do even-
to, inclusive, já chamou a 
atenção de outros municípios. 
Desde o início dos preparati-
vos para o projeto, 12 cida-
des da região já entraram em 
contato com a Secretaria Mu-
nicipal de Segurança interes-
sadas em realizar ações se-
melhantes em seus territórios.

Confira a programação
completa na página 12
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Secretaria de Governo
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

DECRETO Nº 4.683, DE 19 DE ABRIL DE 2010.

(DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA AMIGÁ-
VEL OU JUDICIAL, AS ÁREAS QUE DESCREVE NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, PARA IMPLANTAÇÃO DA LINHA 
DE TRANSMISSÃO DE 88 KV RELIGÁVEL PARA 138 KV.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO tudo que consta dos autos do Processo Administrativo N°20027/2009, de 21 de ou-
tubro de 2009.
CONSIDERANDO que o Polo Industrial de Ambuitá tem grande potencial de crescimento, gerando 
desenvolvimento do Município de Itapevi, social e econômico.
CONSIDERANDO que o Polo Industrial de Ambuitá é de crescimento futuro, pois outros polos já estão 
com quase sua totalidade ocupada.
CONSIDERANDO que para desenvolver o Polo Industrial de Ambuitá é necessário que a Prefeitura de 
Itapevi colabore na execução da construção do “linhão” que atenderá a ampliação das empresas 
existentes e proporcionará a ampliação de oferta de energia elétrica para novos empreendimentos 
que serão instalados no referido Polo.
CONSIDERANDO que com a construção do “linhão” as empresas instaladas no referido Polo irão gerar 
novos postos de trabalho, com um potencial para 3.500 (três mil e quinhentos) postos, podendo atingir 
5.000 (cinco mil) postos.
CONSIDERANDO que em primeiro plano ocorrerá um incremento na arrecadação do ICMS da ordem 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
CONSIDERANDO que também ocorrerá um incremento na arrecadação do ISS, tendo em vista que 
novos prestadores de serviços serão contratados (limpeza, conservação, segurança e outros).
CONSIDERANDO que com a construção do “linhão” no Polo Industrial de Ambuitá, haverá um in-
cremento da ordem de 53.000 metros quadrados de área construída, área esta que proporcionará, 
aproximadamente, 1.500 novos postos de trabalho. 
CONSIDERANDO que a Servidão de passagem será conservada pela AES Eletropaulo.
CONSIDERANDO que o investimento financeiro na construção do “linhão” será suportado pela inicia-
tiva privada instalada no Polo Industrial de Ambuitá.
DECRETA:

Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, amigável ou judicial, na 
forma da Lei, as áreas abaixo descritas, as quais estão detalhadamente caracterizadas em Memoriais Descritivos e Projetos, 
anexos, que fazem parte integrante deste Decreto.

Área 2
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 795,84m² (setecentos 
e noventa e cinco metros quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.884, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396821,7015 e E= 300015,0004 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 156°36’25”, distância de 30,79m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
122°34’27”, distância de 5,73m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 206°19’41”, distância de 16,1m; Segmento 4 
- 5 - em linha reta com azimute 302°34’27”, distância de 12,37m;Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute 336°36’25”, 
distância de 53,15m;Segmento 6 - 7 - em linha reta com azimute 119°48’28”, distância de 17,39m; Segmento 7 - 1 - em 
linha reta com azimute 98°59’55”, distância de 6,61m.

Área 3
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 1.544,90m² (um mil, 
quinhentos e quarenta e quatro metros quadrados e noventa decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.885, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396790,3634 e E= 300032,0492 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 122°34’27”, distância de 95,38m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
124°24’37”, distância de 1,9m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 211°27’21”, distância de 16,02m;   Segmento 
4 - 5 - em linha reta com azimute 304°24’37”, distância de 2,47m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute 302°34’27”, 
distância de 93,37m; Segmento 6 - 1 - em linha reta com azimute 26°19’41”, distância de 16,1m.

Área 4
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 2.364,09m² (dois 
mil, trezentos e sessenta e quatro metros quadrados e nove decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.886, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396737,9407 e E= 300113,9890 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 124°24’37”, distância de 149,64m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azi-
mute 224°51’2”, distância de 16,27m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 304°24’37”, distância de 145,87m; 
Segmento 4 - 1 - em linha reta com azimute 31°27’21”, distância de 16,02m.

Área 5
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 1.258,00m² (um mil 
e duzentos e cinquenta e oito metros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.887, do Cartório de Registro de Imóveis 
de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 7396653,3756 e E= 300237,4459 
sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 124°24’37”, distância de 79,38m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
229°59’14”, distância de 16,61m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 304°24’37”, distância de 77,87m; Segmen-
to 4 - 1 - em linha reta com azimute 44°51’2”, distância de 16,27m.

Área 6
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 266,91m² (duzentos 
e sessenta e seis metros quadrados e noventa e um decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.888, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396608,5161 e E= 300302,9365 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 124°24’37”, distância de 9,6m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
183°11’32”, distância de 18,71m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 304°24’37”, distância de 23,76m; Segmen-
to 4 - 1 - em linha reta com azimute 49°59’14”, distância de 16,61m.

Área 7
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 4.332,33m² (quatro 
mil, trezentos e trinta e dois metros quadrados e trinta e três decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.903, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396603,0890 e E= 300310,8595 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 124°24’37”, distância de 33,67m;  Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
104°17’9”, distância de 238,56m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 120°47’16”, distância de 17,4m;     Seg-
mento 4 - 5 - em linha reta com azimute 268°32’25”, distância de 40,75m; Segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute 
284°17’9”, distância de 218,86m; Segmento 6 - 7 - em linha reta com azimute 304°24’37”, distância de 26,81m;    Seg-
mento 7 - 1 - em linha reta com azimute 3°11’32”, distância de 18,71m.

Área 8
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 1.359,90m² (um mil, 
trezentos e cinquenta e nove metros quadrados e noventa decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.902, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396516,2912 e E= 300584,7661 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 120°47’16”, distância de 82,47m;   Segmento 2 - 3 - em linha reta com 
azimute 267°5’57”, distância de 28,85m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 300°47’16”, distância de 73,54m;     
Segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 284°17’9”, distância de 20,22m; Segmento 5 - 1 - em linha reta com azimute 
88°32’25”, distância de 40,75m.

Área 9
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 1.374,21m² (um mil, 
trezentos e setenta e quatro metros quadrados e vinte e um decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.901, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396474,0796 e E= 300655,6110 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 120°47’16”, distância de 84,77m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
264°27’57”, distância de 27,01m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 300°47’16”, distância de 87,01m;     Seg-
mento 4 - 1 - em linha reta com azimute 87°5’57”, distância de 28,85m.

Área 10
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 1.148,46m² (um mil, 
cento e quarenta e oito metros quadrados e quarenta e seis decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.900, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396430,6895 e E= 300728,4340 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 120°47’16”, distância de 71,96m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
264°54’22”, distância de 27,3m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 300°47’16”, distância de 71,6m;     Segmento 
4 - 1 - em linha reta com azimute 84°27’57”, distância de 27,01m.

Área 11
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 1.002,92m² (um mil, 
dois metros quadrados e noventa e dois decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.899, do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 7396393,8583 
e E= 300790,2488 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 120°47’16”, distância de 62,49m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
264°24’57”, distância de 26,98m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 300°47’16”, distância de 62,88m;     Seg-
mento 4 - 1 - em linha reta com azimute 84°54’22”, distância de 27,3m.

Área 12 
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 3.514,53m² (três mil, 
quinhentos e quatorze metros quadrados e cinquenta e três decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.898, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396361,8745 e E= 300843,9281 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 120°47’16”, distância de 214,24m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
169°31’5”, distância de 6,52m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 277°48’15”, distância de 28,43m;    Seg-
mento 4 - 5 - em linha reta com azimute 300°47’16”, distância de 214,08m; Segmento 5 - 1 - em linha reta com azimute 
84°24’57”, distância de 26,98m.

Área 13
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 199,41m² (cento 
e noventa e nove metros quadrados e quarenta e um decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 86.894, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396249,6685 e E= 301000,9880 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 97°48’15”, distância de 28,43m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
169°31’5”, distância de 14,77m; Segmento 3 - 1 - em linha reta com azimute 300°47’16”, distância de 35,92m.

Área 14
Área que consta pertencer a MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e/ou outros, medindo 2.289,04m² (dois 
mil, duzentos e oitenta e nove metros quarados e quatro decímetros quadrados), havida dentro da matrícula nº 71.474, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas N= 
7396252,2146 e E= 301027,9734 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 120°47’16”, distância de 152,2m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
225°36’17”, distância de 16,55m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 300°47’16”, distância de 133,93m; Seg-
mento 4 - 1 - em linha reta com azimute 349°31’5”, distância de 21,29m.

Art. 2º – A declaração de utilidade pública objetiva a execução das obras de implantação da Linha de Transmissão de 88 
kv Religável para 138 kv, no Município de Itapevi, que ocupará uma área total de 21.022,75m² (vinte e um mil, vinte e dois 
metros quadrados e setenta e cinco decímetros quadrados), na forma do Decreto-Lei nº 3.365/41.
Art. 3º - Para fins de imissão provisória na posse, fica autorizada a invocação de caráter de urgência, conforme disposto 
no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, observada a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 2.786/56.
Art. 4º - A efetivação das disposições deste Decreto fica condicionada à assinatura de Convênio entre a Prefeitura de 
Itapevi, a AES Eletropaulo a as empresas atualmente instaladas no Polo de Ambuitá, que serão beneficiadas com a cons-
trução do “linhão”.
Art. 5º - Para efeito de indenização pela instituição da presente servidão de passagem, será utilizado o valor previsto no 
laudo de avaliação número 021/2009, que faz parte dos autos do Processo Administrativo N°20027/2009.
Art. 6º - As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 19 de abril de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 19 de abril de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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Secretaria de Administração 
DECRETO Nº 4.684, DE 19 DE ABRIL DE 2010.

(DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA AMIGÁ-
VEL OU JUDICIAL, A ÁREA QUE DESCREVE NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, PARA IMPLANTAÇÃO DA LINHA 
DE TRANSMISSÃO DE 88 KV RELIGÁVEL PARA 138 KV.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO tudo que consta dos autos do Processo Administrativo N°20027/2009, de 21 de ou-
tubro de 2009.
CONSIDERANDO que o Polo Industrial de Ambuitá tem grande potencial de crescimento, gerando 
desenvolvimento do Município de Itapevi, social e econômico.
CONSIDERANDO que o Polo Industrial de Ambuitá é de crescimento futuro, pois outros Polos já estão 
com quase sua totalidade ocupada.
CONSIDERANDO que para desenvolver o Polo Industrial de Ambuitá é necessário que a Prefeitura de 
Itapevi colabore na execução da construção do “linhão” que atenderá a ampliação das empresas 
existentes e proporcionará a ampliação oferta de energia elétrica para novos empreendimentos que 
serão instalados no referido Polo.
CONSIDERANDO que com a construção do “linhão” as empresas instaladas no referido Polo irão gerar 
novos postos de trabalho, com um potencial para 3.500 (três mil e quinhentos) postos, podendo atingir 
5.000 (cinco mil) postos.
CONSIDERANDO que em primeiro plano ocorrerá um incremento na arrecadação do ICMS da ordem 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
CONSIDERANDO que também ocorrerá um incremento na arrecadação do ISS, tendo em vista que 
novos prestadores de serviços serão contratados (limpeza, conservação, segurança e outros).
CONSIDERANDO que com a construção do “linhão” no Polo Industrial de Ambuitá, haverá um in-
cremento da ordem de 53.000 metros quadrados de área construída, área esta que proporcionará, 
aproximadamente, 1.500 novos postos de trabalho. 
CONSIDERANDO que a Servidão de passagem será conservada pela AES Eletropaulo.
CONSIDERANDO que o investimento financeiro na construção do “linhão” será suportado pela inicia-
tiva privada instalada no Polo Industrial de Ambuitá.
DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão administrativa, amigável ou judicial, na 
forma da Lei, a área abaixo descrita, a qual está detalhadamente caracterizada em Memorial Descritivo e Projeto anexos, 
que fazem parte integrante deste Decreto.

Área 1
Área que consta pertencer a LUIZ FERNANDO DE ABREU SODRÉ SANTORO, DORA APARECIDA LAURO SODRÉ SAN-
TORO, KALED SMAILI, TRUCKVAN SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE PEÇAS LTDA. e/ou outros, medindo 
4.726,42m² (quatro mil, setecentos e vinte e seis metros quadrados e quarenta e dois decímetros quadrados), havida dentro 
da matrícula nº 3.963, do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 
de coordenadas N= 7397100,3667 e E= 299894,4520 sendo constituída pelos segmentos abaixo relacionados:

Segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute 156°36’25”, distância de 318,97m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
247°59’51”, distância de 16m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute 336°36’25”, distância de 317,05m;  Segmento 
4 - 1 - em linha reta com azimute 61°8’50”, distância de 16,07m.

Art. 2º – A declaração de utilidade pública objetiva a execução das obras de implantação da Linha de Transmissão de 88 
kv Religável para 138 kv, no Município de Itapevi, que ocupará uma área total de 4.726,42m² (quatro mil, setecentos e vinte 
e seis metros quadrados e quarenta e dois decímetros quadrados), na forma do Decreto-Lei nº 3.365/41.
Art. 3º - Para fins de imissão provisória na posse, fica autorizada a invocação de caráter de urgência, conforme disposto 
no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, observada a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 2.786/56.
Art. 4º - A efetivação das disposições deste Decreto fica condicionada à assinatura de Convênio entre a Prefeitura de 
Itapevi, a AES Eletropaulo as empresas atualmente instaladas no Polo de Ambuitá, que serão beneficiadas com a construção 
do “linhão”.
Art. 5º - Para efeito de indenização pela instituição da presente servidão de passagem, será utilizado o valor previsto no 
laudo de avaliação número 020/2009, que faz parte dos autos do Processo Administrativo N°20027/2009.
Art. 6º - As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 19 de abril de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 19 de abril de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 01/09

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de Agente 
Administrativo I, Agente Administrativo II,Agente Administrativo III, Ajudante Geral, Auxiliar de Enfermagem, Engenheiro, 
Farmaceutico, Fiscal de Tributos Municipais, Médico (Otorrinolaringologista), Professor CL4 (Educação Física).  
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do 
Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianó-
polis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 23 de abril de 2010. Roberto 
Camal Rachid – Secretário de Administração.   

DECRETO Nº 4.685, DE 20 DE ABRIL DE 2010.

(ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº4.316, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2005.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 1º do Decreto Nº4.316, de 01 de novembro de 2005, que assim passa a 
dispor:
“Art. 1º - Ficam estipulados, para fins de cobrança pela categoria dos taxistas, os valores de R$3,90 (três reais e noventa 
centavos) a título de bandeirada e de R$2,50 (dois reais e cinquenta centavos) o quilômetro rodado, devidamente atuali-
zado até a presente data”.
Art. 2º - Os demais artigos do referido Decreto permanecem inalterados.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Prefeitura do Município de Itapevi, 20 de abril de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefei-
tura do Município de Itapevi, aos 20 de abril de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
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PORTARIAS

PROCESSO SELETIVO – 07/2010
Programa  Esportes e Lazer da Cidade – PELC/PRONASCI 

RETIFICAÇÃO

 A Prefeitura do Município de Itapevi RETIFICA a PUBLICAÇÃO da Homologação do Processo Seletivo 
07/2010, para o cargo de Instrutor de Dança, publicado na edição n°  67  de 16/04/2010.

 •Onde se lê  INSTRUTOR DE MÚSICA  leia-se INSTRUTOR DE DANÇA, corretamente.

Itapevi, 23 de Abril de 2010.
Roberto Camal Rachid

Secretário de Administração.

ERRATA: PORTARIA Nº 1525/2010, ONDE CONSTA EXONERAÇÃO DO SERVIDOR NATANAEL CONCEIÇÃO DOS SAN-
TOS, FAZER CONSTAR EXONERAÇÃO A PEDIDO.

ROBERTO CAMAL RACHID - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO – 03/2010 
Programa Conexão Jovem

HOMOLOGAÇÃO

 A Prefeitura do Município de Itapevi HOMOLOGA o Processo Seletivo 03/2010, Programa Conexão Jovem, 
conforme a classificação final, publicada em 16/04/2010 no Diário Oficial de Itapevi (D.O.I).

 •Do Item – “Da Validade do Processo Seletivo”:

O presente processo seletivo terá validade por 12 (doze) meses  não prorrogáveis a contar da data de sua homologação.

 •Do Item – “da Contratação”: 

                            A contratação por tempo determinado será em regime CLT, o contrato terá vigência certa e determinada, 
vigorando por 30(dias), podendo o contrato ser prorrogado automaticamente a cada 30(trinta) dias, salvo se a CON-
TRATANTE ou CONTRATADO se manifestar por escrito contrário à prorrogação, com antecedência de 15(quinze) dias do 
vencimento do contrato, respeitada a legislação vigente. 

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração.
Itapevi, 23 de Abril de 2010.
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 03/2010
CONEXÃO JOVEM

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 03595/2010 – Processo Seletivo 03/2010 – CONEXÃO JOVEM – O Secretário Muni-
cipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS, conforme listagem abaixo. Os classificados deverão 
comparecer junto à Secretaria da Educação e Cultura, Rua Dimarães Antonio Sandei, nº 123, Vila Nova, Itapevi/SP, entre 
os dias 26 e 27 de Abril de 2010, no horário das 09:00h às 16:00h , sob pena de deserção, munidos de:  
- 1 Foto 3x4; 
- Declaração Escolar que comprove estar matriculado no Ensino Médio Regular ou Técnico em instituição pública de 
ensino;
- RG ( Cópia e original );
- CPF( Cópia e original );                       
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Roberto Camal Rachid 
Secretário de Administração.

PROCESSO SELETIVO - PSPMI 006/2010
CLASSIFICAÇÃO FINAL

 A Prefeitura do Município de Itapevi torna pública a listagem de Classificação Final da função de Pro-
fessor Adjunto do Processo Seletivo PSPMI 006/2010. Torna público também o gabarito da prova escrita realizada.

 IMPORTANTE:
  A) Os candidatos aprovados encontram-se classificados com desempate conforme os critérios estabelecidos 
no Edital PSPMI 006/2010 da respectiva função. Os candidatos desclassificados não constam desta listagem, ficando seus 
resultados disponíveis para consulta somente pela internet através do site da EQUIPE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
- www.equipeassessoria.com.br.
  B) A convocação para a contratação obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado o direito à contratação, que dependerá de ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade 
por parte da administração pública.
  C) Período de Recurso: 26/04/2010 e 27/04/2010, através de requerimento endereçado à Comissão 
do Processo Seletivo, interposto no setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Itapevi - Secretaria de Administração, 
à Av. Presidente Vargas, 405 - Jd. Nova Itapevi - Itapevi/SP, das 9:00h às 17:00h.
  D) Legenda: TA=Acertos na Prova Escrita / PE=Pontuação na Prova Escrita / TIT=Pontuação na Avaliação 
de Títulos / PF=Pontuação Final.

CLASSIFICAÇÃO FINAL: TPA - Professor Adjunto

Testes válidos na Prova Escrita:39
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�-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM | 
|                                                                                 Prefeitura Municipal de Itapevi                                                                                        | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
|                                                                                 APLICACAO COM RECURSOS DO FUNDEB                                                                                       | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
| 19/04/2010                                                                          JANEIRO A DEZEMBRO/2009                                                                                Pagina    1 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------     -------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                    RECEITA DO FUNDEB                                                  |   |                                    RETENCOES AO FUNDEB                                     | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                          PREVISAO ATUALIZADA             ARRECADACAO  |   |                     Previsao Atualizada                                Retido              | 
|                                                                                        ATE O PERIODO  |   |                        Para o Exercicio                         Ate o Periodo              | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |                                                                                            | 
|  Receitas de Transferencias                                    56.000.000,00           55.564.671,49  |   |                           20.332.021,80                         19.056.457,74              | 
|  Receitas de Aplicacoes Financeiras                               500.000,00              517.791,29  |   |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                           ------------------------------------------  |   |                   APURACAO DO RESULTADO DO FUNDEB ATE O PERIODO                            | 
|  Subtotal                                                      56.500.000,00           56.082.462,78  |   |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  Saldo Nao Aplicado de Exercicios Anteriores                                                          |   |                Transferencias Recebidas                             Retencoes              | 
|                                                           ------------------------------------------  |   |                                                                                            | 
|  Total                                                         56.500.000,00           56.082.462,78  |   |                           55.564.671,49                         19.056.457,74              | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------    |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------    |                                      DIFERENCAS                                            | 
|                              APLICACOES MINIMAS OBRIGATORIAS                                          |   |                                                                                            | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |           Recebido - Retido : (GANHO)                           36.508.213,75              | 
|  TOTAL                                                         56.500.000,00           56.082.462,78  |   |                                                                                            | 
|  MAGISTERIO ( 60 % )                                           33.900.000,00           33.649.477,66  |   |           Aplicado - Retido : (> 0)                             36.881.235,82              | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------     -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|    DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB                                                                                                                                                                     | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                             Dotacao Atualizaca                      Despesa Empenhada                     Despesa Liquidada                        Despesa Paga                        | 
|                                            ( para o Exercicio )                     ( ate o periodo )                     ( ate o periodo )                      ( ate o periodo )                     | 
|                                                           Valor      %                          Valor      %                          Valor      %                           Valor      %              | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                    DESPESAS TOTAIS                                                                                                     | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                            58.280.215,23   103,15                54.567.961,27    97,30                53.898.971,51    95,98                 49.033.431,90    87,43            | 
|  MAGISTERIO                                       36.650.025,18    64,86                34.012.510,24    60,65                33.725.363,17    60,14                 29.364.554,51    52,35            | 
|  OUTRAS                                           21.630.190,05    38,28                20.555.451,03    36,65                20.103.608,34    35,84                 19.668.877,39    35,07            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                    DESPESAS LIQUIDAS                                                                                                   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                            58.280.215,23   103,15                54.567.961,27    97,30                53.898.971,51    95,98                 49.033.431,90    87,43            | 
|  MAGISTERIO                                       36.650.025,18    64,86                34.012.510,24    60,65                33.725.363,17    60,14                 29.364.554,51    52,35            | 
|  OUTRAS                                           21.630.190,05    38,28                20.555.451,03    36,65                20.103.608,34    35,84                 19.668.877,39    35,07            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                DESPESAS LIQUIDAS - PERCENTUAL DE APLICACAO CONSIDERADAS SOMENTE AS RECEITAS DO EXERCICIO                                                               | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                            58.280.215,23   103,15                54.567.961,27    97,30                53.898.971,51    95,98                 49.033.431,90    87,43            | 
|  MAGISTERIO                                       36.650.025,18    64,86                34.012.510,24    60,65                33.725.363,17    60,14                 29.364.554,51    52,35            | 
|  OUTRAS                                           21.630.190,05    38,28                20.555.451,03    36,65                20.103.608,34    35,84                 19.668.877,39    35,07            | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

    
________________________________________ ________________________________________ ________________________________________ 

CLAUDINEI MARCONDES FABIO DOS SANTOS AMARAL MARIA RUTH BANHOLZER 
DIRETOR DE CONTABILIDADE SECRETARIO DE FINANCAS PREFEITA 

CRC 1SP177627/O-0 185.136.378-58 085.414.184-72 
    
                                                                  
                                                                          
                                                                      

Secretaria de Finanças

Candidatos que se declararam Afro-Descendentes: TPA - Professor Adjunto
Em conformidade com os Editais PSPMI 006/2010 e com a Lei Municipal 1798 de 05/05/2006.

Itapevi, aos 22 de abril de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - Prefeita Municipal
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MEMORANDO N° 135/2010
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL ( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTIFICA-
DOS os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, deste Município, constantes da lista anexa, 
afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após o prazo de afixação deste Edital, que é de 30 
(trinta) dias contados a partir de 19 de abril do corrente ano, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados 
regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 23 de abril de 2010.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                               Chefe de Gabinete

Secretaria de Receita
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Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância em Saúde:

 O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 19, e 
artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei 
Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Shexaine de Itapevi Drogaria e Perfumaria Ltda-ME
(AIF nº 1237) – Processo nº 8187/10, Nelson Filho Nobre (AIF nº 1487) – Processo nº 0165/08, Santo Capobianco Junior 
EPP - (AIF nº 1618).   
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Nelson Filho Nobre(AIP nº 1544) – Processo nº 0165/08, Carolina Ariane Baceti – ME (AIP nº 1573) – Pro-
cesso nº 6329/10.
A LAVRATURA DE TERMO DE LIBERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO:
Razão Social: Nelson Filho Nobre(TRM nº 1185) – Processo nº 0165/08.    
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Marco Antonio Paulino Drogaria – ME - Processo nº 0341/02.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRO DE FONTE ALTERNATIVA:
Razão Social: Omron Componentes Automotivos Ltda – Processo 
nº 11809/09.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Pastelaria Estrela de Itapevi Ltda – ME – Processo 
nº 0480/07. 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Maxprag Controle de Pragas Urbanas Ltda – ME
Processo nº 8811/09.
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social : Drogaria JMJ Ltda – ME – Processo nº 14204/09.
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Oneide Alves dos Reis Melo – ME – Processo nº 0151/08. 
INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO
RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Francisco Brunelo(AIP nº 1068)- Processo nº 4493/10.

COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO DE CARGA DE MEDICAMENTOS CONFORME NOTAS FISCAIS nºs 11364, 12155 e 
12343 EMITIDA PELA EMPRESA INTENDIS DO BRASIL FARMACÊUTICA LTDA.

 Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Luis Eduardo G. Perrone - Secretario da Receita

HOMOLOGAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS 
COMADI

Conforme a Lei Municipal nº 2015/10, a Prefeitura do Município de Itapevi, por sua representante legal – Dra. Maria 
Ruth Banholzer – Prefeita Municipal, homologa a composição do COMADI, decidida em Assembléia geral no dia 
22/04/2010, com a seguinte formação:

Presidente:
Kleber Ferreira Maruxo

Secretário:
Luiz Henrique da Silva – Titular

Paula Pezzoni Schekiera - Suplente

Camara Municipal
Roberval Luiz Mendes – Titular

Paulo Rogiério de Almeida - Suplente

Policia Militar do Estado de São Paulo:
Angelo Aparecido Moitinho – Titular
Jair Joaquim dos Santos – Suplente

Policia Civil do Estado de São Paulo:
Isabel Cristina Ferraz - Titular

Jesuino José Coelho - Suplente

Conselho de Segurança – Conseg:
Ricardo Saliba Urbano – Titular

Carlos Donizete Sulzbach - Suplente

Governo Municipal:
Paulo Aparecido dos Santos – Titular

Luiz Naporano – Titular
Claudia Luciana Cleto – Titular

Mario Cesar de Paiva e Oliveira – Suplente
Ana Carolina Piteri Cremasco – Suplente
Simone Moreira de Almeida – Suplente

Sociedade Civil Organizada:
Casa Lar Unidos Pelo Amor – Titular

Missão Filadélfia – Titular
Associação Capelania da Guardas Municipais – Titular

Associação dos Deficientes de Itapevi – Suplente
Instituto Fortalecer – Suplente

Pastoral da Criança Nucleo Santo Expedito - Suplente

MARIA RUTH BANHOLZER
Prefeita Municipal

Secretaria de Segurança

Acesse:

www.itapevi.sp.gov.br
O site oficial da Prefeitura de Itapevi
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